
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0588/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Altera a Lei Complementar nº
058/2005,  para  instituir  e  regulamentar  a  Ouvidoria-Geral  do  Município  e  a
Ouvidoria-Geral do Sistema Único de Saúde, regulamentar a Comissão Permanente
de  Julgamento  e  Licitações  e  incluir  na  estrutura  administrativa  da  Prefeitura  a
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessões extraordinárias para apreciação
deste projeto de lei complementar em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
concessão  de  gratificação  a  servidores  públicos  municipais,  instituição  e
regulamentação da Ouvidoria-Geral do Município e da Ouvidoria-Geral do Sistema
Único  de  Saúde,  regulamentação  da  Comissão  Permanente  de  Julgamento  e
Licitações  e  inclusão,  na  estrutura  administrativa  da  Prefeitura,  da  Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar medidas imediatas de aprimoramento dos processos
licitatórios e dos processos de apuração de denúncias, fatos e responsabilidades de
eventuais irregularidades administrativas praticadas no âmbito do serviço público. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/MAB/LTJ/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 20 de julho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos a essa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de
Lei Complementar e sua Justificativa, que “Altera a Lei Complementar nº 058/2005,
para instituir e regulamentar a Ouvidoria-Geral do Município e a Ouvidoria-Geral do
Sistema Único de Saúde, regulamentar a Comissão Permanente de Julgamento e
Licitações e incluir na estrutura administrativa da Prefeitura a Comissão Permanente
de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar”.

A instituição e regulamentação da Ouvidoria-Geral  do Município  se dá
com a inclusão da alínea “g” no inciso I do art. 19, e da Subseção VIII na Seção I do
Capítulo I do Título III e o respectivo art. 25-B.

A  Ouvidoria-Geral  do  Município  (OGM),  órgão  de  assessoramento
intermediário do Gabinete do Prefeito, tem a finalidade de receber, encaminhar e
acompanhar  denúncias,  reclamações  e  sugestões  dos  cidadãos  relativas  à
prestação  de  serviços  públicos  em  geral,  assim  como  representações  contra  o
exercício negligente ou abusivo dos cargos públicos, sem prejuízo das competências
específicas de outros órgãos da Administração.

A função de Ouvidor-Geral  não será  remunerada e os requisitos  para
provimento  da  função  de  Ouvidor-Geral  do  Município  são  curso  superior  em
qualquer área, idoneidade moral  e  reputação ilibada, não ter sofrido penalização
administrativa,  condenação  civil  ou  penal  transitado  em  julgado  e  não  exercer
atividade político-partidária.

A  inclusão  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar  (CSPA)  na estrutura  administrativa  da Prefeitura  se  dá
com a inclusão da Subseção Única na Seção II  do Capítulo I  do Título III  e do
respectivo  art.  26-A.  Essa  Comissão  fará  parte  da  estrutura  do  Departamento
Municipal de Assuntos Jurídicos, como órgão de assessoramento intermediário.

A  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar, instituída  e  regulamentada  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais,  desenvolve  as  atividades  de  sindicância  e  processo  administrativo
disciplinar  e  apuração  de fatos  e  responsabilidades de eventuais  irregularidades
administrativas  praticadas  no  âmbito  do  serviço  público,  envolvendo  servidores
públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes ao acervo municipal.

Não  obstante  constar  como  órgão  de  assessoramento  intermediário
integrante da estrutura do Departamento Municipal de Administração e Finanças, a
Comissão  Permanente  de  Julgamento  e  Licitações  (CPJL)  não  havia  sido
regulamentada  até  então.  A  regulamentação  dessa  Comissão,  bem  como  dos
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

aspectos relacionados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, se dá com a inclusão da
Subseção Única na Seção III do Capítulo I do Título III e dos respectivos arts. 28-A e
28-B.

A Comissão Permanente de Julgamento e Licitações tem a finalidade de
receber,  examinar  e  julgar  todos  os  documentos  e  procedimentos  relativos  à
realização de processos  de licitação e  ao cadastramento  de licitantes,  em cada
órgão, conforme estabelecido na lei geral de licitações e contratos da administração
pública e suas alterações ou substituições. 

A Comissão Permanente de Julgamento e Licitações será composta de,
no  mínimo,  3  (três)  membros,  sendo  pelo  menos  2  (dois)  deles  servidores
qualificados  pertencentes  ao  quadro  permanente  da  Administração  Municipal.  A
critério  da Administração Municipal  o  número de membros titulares  da comissão
poderá ser aumentado, em decorrência da complexidade do processo ou de fatores
que justifiquem o acréscimo dos membros.

Quando  realizadas  sob  a  modalidade  de  pregão,  as  compras  e
contratações  de  serviços  serão  processadas  sob  responsabilidade  de  servidor
efetivo ou estável devidamente capacitado, investido na função de Pregoeiro, com o
assessoramento de equipe de apoio composta por, no mínimo, 2 (dois) membros,
observadas  as  disposições  contidas  na  legislação  federal  vigente  e  na
regulamentação municipal.

A instituição e regulamentação da Ouvidoria do Sistema Único de Saúde
(OUVSUS)  se dá com a  inclusão do inciso III no art. 34 e da Subseção Única na
Seção VI do Capítulo I do Título III e o respectivo art. 34-A

A  Ouvidoria  do  Sistema  Único  de  Saúde,  órgão  de  assessoramento
intermediário  do  Departamento  Municipal  de  Saúde,  tem  a  finalidade  receber
reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais manifestações dos cidadãos
quanto aos serviços e atendimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

A função de Ouvidor do SUS não será remunerada e os requisitos para
provimento da função  são  curso superior completo em qualquer área, ser servidor
público municipal da área de saúde e conhecimento sobre a política de saúde e os
serviços  prestados  pelo  SUS,  e  sobre  a  rede  pública  de  serviços  próprios,
contratados e conveniados.

A instituição e/ou regulamentação dos instrumentos de ouvidoria fazem
parte  de um conjunto de medidas desta Administração Municipal  de melhoria do
atendimento prestado pelo serviço público municipal aos cidadãos, necessárias para
recepcionar  e  dar  consequência  às  solicitações,  inclusive  às  manifestações  de
opinião, percepção e apreciação relacionadas à prestação do serviço público.

Quanto  à  regulamentação da Comissão  Permanente  de  Julgamento  e
Licitações, o objetivo é formalizar tal estrutura nos termos da Lei de Licitações e dar
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

agilidade  aos  processos  que  envolvam  licitações  e  contratos  administrativos
pertinentes  a  obras,  serviços,  compras,  alienações  e  locações  no  âmbito  do
Município. No que se refere ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, o objetivo é agilizar os
processos que envolvam as licitações na modalidade Pregão. 

A  inclusão  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar (CSPA) na estrutura administrativa da Prefeitura tem como
objetivo adequar a legislação municipal vigente que regula a matéria ao disposto no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Os impactos orçamentários e financeiros desta propositura constam do
demonstrativo anexo, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
concessão  de  gratificação  a  servidores  públicos  municipais,  instituição  e
regulamentação da Ouvidoria-Geral do Município e da Ouvidoria-Geral do Sistema
Único  de  Saúde,  regulamentação  da  Comissão  Permanente  de  Julgamento  e
Licitações  e  inclusão,  na  estrutura  administrativa  da  Prefeitura,  da  Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar medidas imediatas de aprimoramento dos processos
licitatórios e dos processos de apuração de denúncias, fatos e responsabilidades de
eventuais irregularidades administrativas praticadas no âmbito do serviço público. 

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

 ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 20 DE JULHO DE 2022

Altera  a  Lei  Complementar  nº  058/2005,
para instituir  e regulamentar a Ouvidoria-
Geral do Município e a Ouvidoria-Geral do
Sistema Único de Saúde, regulamentar a
Comissão  Permanente  de  Julgamento  e
Licitações  e  incluir  na  estrutura
administrativa  da  Prefeitura  a  Comissão
Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei  Complementar  Municipal  nº  058,  de  22  de  dezembro  de
2005, para instituir e regulamentar a Ouvidoria-Geral do Município e a Ouvidoria-
Geral  do  Sistema  Único  de  Saúde,  regulamentar  a  Comissão  Permanente  de
Julgamento  e  Licitações  e  incluir  na  estrutura  administrativa  da  Prefeitura  a
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I -  inclusão da alínea “g” no inciso I do art. 19:

“Art. 19……………………………………………………………………………..

I - …………………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

g) Ouvidoria-Geral do Município (OGM).” (NR)

II -  inclusão da Subseção VIII na Seção I do Capítulo I do Título III e o
respectivo art. 25-B:

“TÍTULO III ………………………………………………………………………

CAPÍTULO I ……………………………………………………………………...

Seção I …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

Subseção VIII 

Da Ouvidoria-Geral do Município” (NR)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

11
/2

02
2 

Pr
ot

oc
ol

o 
34

62
2 

E
nv

io
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
14

:1
9:

22
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
22

/1
82

68
/1

82
68

_o
ri

gi
na

l.p
df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 20 de julho de 2022  .......................... Fls. 2 de 11

“Art. 25-B. A Ouvidoria-Geral do Município tem a finalidade de receber,
encaminhar  e  acompanhar  denúncias,  reclamações  e  sugestões  dos  cidadãos
relativas à prestação de serviços públicos em geral,  assim como representações
contra  o exercício  negligente  ou abusivo  dos cargos públicos,  sem prejuízo  das
competências específicas de outros órgãos da Administração.

§ 1º À Ouvidoria-Geral do Município compete:

I  -  receber  e  examinar  sugestões,  reclamações,  elogios  e  denúncias
referentes  a  procedimentos  e  ações  de  agentes,  órgãos  e  entidades  do  Poder
Executivo Municipal;

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração e a
sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da fiscalização e
avaliação das ações da Administração Pública Municipal;

III  -  definir  critérios  para  a  promoção  e  o  acompanhamento  de
procedimentos  junto  aos  órgãos  atinentes,  informando  os  resultados  aos
interessados e garantindo ao cidadão orientação, informação e resposta;

IV  -  definir,  em  articulação  com  o  Gabinete  do  Prefeito,  um  sistema
permanente de comunicação, visando à divulgação sistemática à sociedade de seu
papel institucional;

V - examinar, propor e promover mecanismos e instrumentos alternativos
de coleta das sugestões, reclamações, elogios e denúncias, privilegiando os meios
eletrônicos de comunicação;

VI  -  identificar  e  interpretar  o  grau  de  satisfação  do  cidadão  com  a
prestação dos serviços públicos;

VII  -  sistematizar  e  consolidar  as  informações  recebidas,  através  de
relatórios  periódicos,  fixando  e  organizando  os  indicadores  de  avaliação  da
satisfação dos cidadãos quanto ao fornecimento de informações e  prestação de
serviços públicos;

VIII  -  propor  soluções  para  as  questões  levantadas  e  oferecer
informações gerenciais e recomendações às autoridades competentes, visando ao
aprimoramento da prestação dos serviços públicos;

IX - recomendar ações e medidas administrativas e legais, necessárias à
prevenção, combate e correção dos fatos apreciados;

X - cientificar às autoridades competentes das questões que lhe forem
apresentadas,  ou  que  de  qualquer  outro  modo  cheguem ao  seu  conhecimento,
requisitando informações e documentos;

XI  -  criar  mecanismos  e  instrumentos  de  monitoramento,  avaliação  e
controle dos procedimentos de ouvidoria;
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XII  -  promover,  articular  e  apoiar  outras ações que visem à difusão e
divulgação de práticas de cidadania;

XIII  -  manter  sigilo  sobre  a  identidade do  denunciante  ou  reclamante,
quando expressamente solicitado;

XIV - fiscalizar a aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011,  Lei  de Acesso à Informação (LAI),  e  da regulamentação municipal,  no
âmbito da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos órgãos de
controle interno;

XV - formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas
ao correto exercício das competências e atribuições definidas nos Capítulos IV e VI
da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017;

XVI – expedir  instruções e procedimentos relacionados ao Sistema de
Ouvidoria do Poder Executivo municipal;

XVII  -   exercer outras atividades correlatas disciplinadas por normas e
regulamentos específicos e supervenientes

§ 2º A Ouvidoria-Geral do Município goza de autonomia de gestão e ação,
consubstanciada na faculdade de agir  com independência na execução de suas
atribuições. 

§  3º  As  atividades  da  Ouvidoria-Geral  do  Município  poderão  ser
desenvolvidas  de  forma  descentralizada,  através  de  ouvidorias  setoriais  com
atuação nos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal.

§ 4º A Ouvidoria-Geral do Município poderá também acumular atividades
de  ouvidorias  setoriais,  enquanto  estas  não  estiverem  estruturadas  e
implementadas.

§ 5º A função de Ouvidor-Geral não será remunerada.

§  6º  São  requisitos  para  provimento  da  função  de  Ouvidor-Geral  do
Município:

I - curso superior em qualquer área;

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - não ter sofrido penalização administrativa, condenação civil ou penal
transitado em julgado; e

IV - não exercer atividade político-partidária.

§ 7º São atribuições do Ouvidor-Geral do Município:

I  -  planejar,  dirigir,  coordenar,  supervisionar  e  orientar  o  sistema  de
ouvidoria, expedindo instruções quanto aos procedimentos a serem adotados;
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II - viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder Executivo Municipal,
atuando na prevenção e mediação das questões que lhe forem apresentadas;

III - promover a remessa célere das sugestões, reclamações, elogios ou
denúncias  recebidas  ao  órgão  ou  entidade  competente,  acompanhando  sua
apreciação;

IV -  facilitar ao máximo o acesso do cidadão ao sistema de ouvidoria,
promovendo  a  simplificação  dos  seus  procedimentos  e  estimulando  a  sua
participação na fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência do
Poder Executivo Municipal;

V  -  identificar  oportunidades  de  melhoria  na  prestação  dos  serviços
públicos, propondo soluções;

VI - estimular a participação do cidadão na fiscalização da prestação dos
serviços públicos;

VII -  organizar e analisar os indicadores de avaliação da satisfação do
cidadão quanto aos serviços públicos e divulgar relatórios periódicos;

VIII - garantir resposta ao cidadão quanto à comunicação apresentada, no
menor prazo possível, com clareza e objetividade;

IX  -  atender  com  cortesia  e  respeito,  afastando-se  de  qualquer
discriminação ou prejulgamento;

X - agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça;

XI  -  zelar  pelos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência da administração pública municipal;

XII - resguardar o sigilo das informações recebidas, com esse caráter;

XIII  -  exercer  suas  funções  com  independência  e  autonomia,  sem
qualquer  ingerência  político-partidária  ou  mesmo  de  setores  específicos  da
sociedade, visando garantir os direitos do cidadão usuário dos serviços públicos;

XIV - dirigir-se diretamente aos titulares e dirigentes máximos de órgãos
ou  entidades  do  Poder  Executivo  Municipal,  por  iniciativa  própria  ou  atendendo
manifestação do cidadão, para correção de procedimentos, apuração de fatos ou
adoção de providências administrativas, inclusive de natureza disciplinar;

XV  -  representar  aos  órgãos  competentes  contra  os  que  obstarem  o
cumprimento de suas funções;

XVI - comunicar às autoridades competentes o resultado das inspeções,
pesquisas, estudos e verificações que realizar, com vistas à adoção de providências,
representando,  quando necessário,  ao  Prefeito  e,  conforme o caso,  também, ao
Controlador Geral do Município;
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XVII - sistematizar e divulgar relatórios periódicos da atuação do sistema
de ouvidoria;

XVIII - sugerir modificações de regulamentos e atos normativos, a fim de
que os cidadãos sejam atendidos com maior eficiência e civilidade;

XIX  -  operar  equipamentos e  sistemas de informática,  comunicação  e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;

XX - dirigir veículos leves, se devidamente habilitado, quando necessário
ao exercício de suas atividades;

XXI - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; e

XXII - executar outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

§ 8º O Ouvidor-Geral será designado por portaria do Prefeito.

§ 9º O Ouvidor-Geral poderá criar grupos de trabalho para atuarem em
projetos específicos, podendo requisitar ao Prefeito, servidores para tal fim.” (NR)

III -  inclusão da Subseção Única na Seção II do Capítulo I do Título III e
do respectivo art. 26-A:

“TÍTULO III ………………………………………………………………………

CAPÍTULO I ……………………………………………………………………...

Seção II ……………………………………………………………………………

………………………………………………………………………………………

Subseção Única

Da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar” (NR)

“Art.  26-A.  O  Departamento  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos terá  a
seguinte  estrutura,  com  o  seguinte  órgão  de  assessoramento  intermediário:
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (CSPA).

§ 1º A finalidade, composição e atribuições da Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar constam disciplinadas no Estatuto
dos  Servidores  Públicos  Municipais,  assim  como  nas  normas  e  regulamentos
específicos e supervenientes.

§ 2º  Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar farão jus à gratificação de função, conforme critérios de
concessão disciplinados pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.” (NR)

IV -  inclusão da Subseção Única na Seção III do Capítulo I do Título III e
dos respectivos arts. 28-A e 28-B:
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“TITULO III ………………………………………………………………………..

CAPÍTULO I ……………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

Seção III …………………………………………………………………………..

……………………………………………………………………………………...

Subseção Única

Da Comissão Permanente de Julgamento e Licitações” (NR)

“Art. 28-A. A Comissão Permanente de Julgamento e Licitações (CPJL)
tem  a  finalidade  de  receber,  examinar  e  julgar  todos  os  documentos  e
procedimentos relativos à realização de processos de licitação e ao cadastramento
de licitantes,  em cada órgão,  conforme  estabelecido  na lei  geral  de  licitações e
contratos da administração pública e suas alterações ou substituições.

§  1º  À  Comissão  Permanente  de  Julgamento  e  Licitações  compete  a
análise  dos  processos  de  compras  e  contratação  de  obras  e  serviços,
responsabilizando-se  pelos  procedimentos  de  cadastramento  de  fornecedores,
abertura dos processos, elaboração de editais e sua publicação ou expedição de
convites, julgamento de habilitação dos licitantes e de suas respectivas propostas. 

§ 2º A Comissão Permanente de Julgamento e Licitações será composta
de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  sendo  pelo  menos  2  (dois)  deles  servidores
qualificados pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal.

§ 3º A critério da Administração Municipal o número de membros titulares
da comissão poderá ser aumentado, em decorrência da complexidade do processo
ou de fatores que justifiquem o acréscimo dos membros. 

§ 4º A investidura dos membros da Comissão Permanente de Julgamento
e Licitações não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para a mesma comissão no período subsequente.

§  5º  São  atribuições  dos  membros  da  Comissão  Permanente  de
Julgamento e Licitações:

I – analisar os processos de compras e contratação de obras e serviços;

II - responsabilizar-se pelos procedimentos de:

a) cadastramento de fornecedores;

b) abertura dos processos;

c) elaboração de editais e sua publicação ou expedição de convites;

d) julgar a habilitação dos licitantes e de suas respectivas propostas;
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III - outras atividades correlatas disciplinadas por normas e regulamentos
específicos e supervenientes.

§  6º  É  vedado  à  Comissão  Permanente  de  Julgamento  e  Licitações
delegar competências exclusivas de sua alçada, tais como habilitação e julgamento
das  propostas,  para  outros  órgãos  municipais,  conforme  preconiza  a  Lei  de
Licitações, ressalvada a possibilidade de solicitar parecer técnico ou jurídico relativo
à matéria submetida à sua apreciação.

§ 7º Poderão ser designados para participar da Comissão Permanente de
Julgamento  e  Licitações  profissionais  legalmente  habilitados,  sempre  que  a
especificidade do objeto assim o justifique, em cumprimento ao disposto na Lei de
Licitações.

§  8º  Deverá  ser  oportunizado  a  todos  os  membros  da  Comissão
Permanente de Julgamento e Licitações o necessário e suficiente treinamento para
o satisfatório desempenho de suas atribuições legais.

§ 9º Os membros da Comissão Permanente de Julgamento e Licitações
serão designados por portaria do Prefeito.

§ 10. Os servidores designados para a função de membros da Comissão
Permanente de Julgamento e Licitações farão jus à gratificação de função, conforme
critérios  de  concessão  disciplinados  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.” (NR)

“Art. 28-B. As compras e contratações de serviços, quando realizadas sob
a  modalidade  de  pregão,  serão  processadas  sob  responsabilidade  de  servidor
efetivo ou estável devidamente capacitado, investido na função de Pregoeiro, com o
assessoramento de equipe de apoio composta por, no mínimo, 2 (dois) membros,
observadas  as  disposições  contidas  na  legislação  federal  vigente  e  na
regulamentação municipal. 

§ 1º São atribuições do Pregoeiro:

I - a condução da sessão pública do pregão;

II  -  o  recebimento  das  propostas  de  preços  conforme  edital  ou  aviso
específico e da documentação de habilitação;

III  -  a  recepção,  a  abertura  das propostas  de preços,  o  seu exame e
classificação, bem como a condução dos procedimentos relativos à indicação de
quais os licitantes que poderão oferecer novos lances e definir propostas de menor
preço;

IV - a abertura e análise da documentação do licitante vencedor;

V - a documentação do processo licitatório respectivo, com todos os atos
essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, com vista à
aferição de sua regularidade pelos agentes de controle;
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VI  -  o  processamento  dos  recursos  interpostos  e  encaminhamento  à
decisão pela autoridade superior competente;

VII  -  o  encaminhamento  do  processo  devidamente  instruído,  após  a
adjudicação do objeto  da licitação ao vencedor  à autoridade superior,  visando a
homologação e a contratação;

VIII  -  outras  atividades  correlatas  disciplinadas  por  normas  e
regulamentos específicos e supervenientes. 

§ 2º São atribuições dos integrantes da Equipe de Apoio:

I - assessorar ao pregoeiro nas sessões do certame;

II - redigir as atas, relatórios e pareceres;

III - outras atividades correlatas disciplinadas por normas e regulamentos
específicos e supervenientes.

§ 3º No exercício de suas atribuições o Pregoeiro e os integrantes da
Equipe  de  Apoio  devem  observar  os  procedimentos  estabelecidos  pelo  Decreto
Municipal nº. 4.536, de 25 de novembro de 2005, que regulamenta, no âmbito do
Município,  a  utilização  da  modalidade  de  licitação  denominada  pregão,  para
aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências, e suas alterações, e
pelas normas e regulamentos específicos e supervenientes aplicáveis à matéria.

§ 4º O Pregoeiro e os integrantes da Equipe de Apoio serão designados
por portaria do Prefeito.

§ 5º Os servidores designados para a função de Pregoeiro e de integrante
da  Equipe  de  Apoio  farão  jus  à  gratificação  de  função,  conforme  critérios  de
concessão disciplinados pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.“ (NR)

V -  inclusão do inciso III no art. 34 e da Subseção Única na Seção VI do
Capítulo I do Título III e o respectivo art. 34-A:

“Art. 34…………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………………..

III – órgão de assessoramento intermediário: Ouvidoria do Sistema Único
de Saúde (OUVSUS).” (NR)

“TITULO III ………………………………………………………………………..

CAPÍTULO I ……………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

Seção VI …………………………………………………………………………..

……………………………………………………………………………………...

Subseção Única
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Da Ouvidoria do Sistema Único de Saúde” (NR)

“Art.  34-A.  A  Ouvidoria  do  Sistema  Único  de  Saúde  tem a  finalidade
receber reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais manifestações dos
cidadãos  quanto  aos  serviços  e  atendimentos  prestados  pelo  Sistema Único  de
Saúde (SUS).

§ 1º À Ouvidoria do Sistema Único de Saúde compete:

I  -  receber,  analisar,  encaminhar  e  acompanhar  as  reclamações,
denúncias ou críticas, informações e sugestões apresentadas por cidadãos;

II  -  acompanhar o trâmite das demandas dentro do prazo estabelecido
para resposta ao cidadão;

III - formular e proceder as respostas aos usuários das demandas;

IV - elaborar relatórios quadrimestrais e anuais das demandas atendidas
pelo serviço;

V - promover ações de informação e conhecimento acerca da Ouvidoria
do SUS, junto à população em geral.

VI - supervisionar as atividades de ouvidoria no âmbito do órgão municipal
de saúde;

VII  -  fomentar  e  apoiar  a  promoção  da  transparência,  do  acesso  à
informação e da participação social; 

VIII - estimular e promover a avaliação dos serviços públicos prestados
pelo SUS;

IX  -  exercer  outras  atividades  correlatas  disciplinadas  por  normas  e
regulamentos específicos e supervenientes.

§  2º  A  Ouvidoria  do  Sistema  Único  de  Saúde  goza de  autonomia  e
independência na execução de suas tarefas.

§ 3º A função de Ouvidor do SUS não será remunerada.

§ 4º São requisitos para provimento da função de Ouvidor do SUS:

I - curso superior completo em qualquer área;

II – ser servidor público municipal da área de saúde; e

III - conhecimento sobre a política de saúde e os serviços prestados pelo
SUS, e sobre a rede pública de serviços próprios, contratados e conveniados.

§ 5º São atribuições do Ouvidor do SUS:

I - coordenar, avaliar e controlar as atividades e os serviços relacionados
às competências institucionais da ouvidoria, provendo os meios necessários à sua
adequada e eficiente prestação;
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II - representar a ouvidoria diante das unidades administrativas do órgão
municipal de saúde, dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal e dos
demais poderes e perante a sociedade;

III - encaminhar as demandas às unidades administrativas competentes
para resposta, de acordo com o seu teor;

IV - propor a adoção de medidas e as providências de correção de rumos
ou aperfeiçoamento em processos, a partir das demandas recebidas pela ouvidoria;

V - promover articulação e parcerias com outros organismos públicos e
privados;

VI  -  manter  os  interessados  informados  sobre  medidas  adotadas  e
resultados obtidos;

VII - encaminhar os relatórios estatísticos das atividades da ouvidoria às
autoridades superiores do órgão/entidade, na forma disposta no regulamento ou no
regimento interno;

VIII - facilitar ao máximo o acesso do cidadão ao sistema de ouvidoria da
saúde, promovendo a simplificação dos seus procedimentos e estimulando a sua
participação na fiscalização da prestação dos serviços públicos de saúde;

IX  -  identificar  oportunidades  de  melhoria  na  prestação  dos  serviços
públicos de saúde, propondo soluções;

X -  organizar  e  analisar  os  indicadores de avaliação da satisfação do
cidadão quanto aos serviços públicos de saúde e divulgar relatórios periódicos;

XI - garantir resposta ao cidadão quanto à comunicação apresentada, no
menor prazo possível, com clareza e objetividade;

XII  -  atender  com  cortesia  e  respeito,  afastando-se  de  qualquer
discriminação ou prejulgamento;

XIII - agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça;

XIV -  zelar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência do Sistema Único de Saúde;

XV - resguardar o sigilo das informações recebidas, com esse caráter;

XVI  -  exercer  suas  funções  com  independência  e  autonomia,  sem
qualquer  ingerência  político-partidária  ou  mesmo  de  setores  específicos  da
sociedade, visando garantir os direitos do cidadão usuário dos serviços públicos;

XVII - dirigir-se diretamente ao titular do órgão municipal de saúde, por
iniciativa  própria  ou  atendendo  manifestação  do  cidadão,  para  correção  de
procedimentos,  apuração  de  fatos  ou  adoção  de  providências  administrativas,
inclusive de natureza disciplinar;
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XVIII  -  representar aos órgãos competentes contra os que obstarem o
cumprimento de suas funções;

XIX - comunicar às autoridades competentes o resultado das inspeções,
pesquisas, estudos e verificações que realizar, com vistas à adoção de providências,
representando,  quando  necessário,  ao  titular  do  órgão  municipal  de  saúde  e,
conforme o caso, também, aos órgãos de Controladoria e Auditoria;

XX - sistematizar e divulgar relatórios periódicos da atuação do sistema
de ouvidoria da saúde;

XXI  -  analisar  os  indicadores  de  avaliação  da  satisfação  do  cidadão
quanto aos serviços públicos;

XXII - sugerir modificações de regulamentos e atos normativos, a fim de
que os cidadãos sejam atendidos com maior eficiência e civilidade;

XXIII  -  operar equipamentos e sistemas de informática, comunicação e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;

XXIV  -  dirigir  veículos  leves,  se  devidamente  habilitado,  quando
necessário ao exercício de suas atividades;

XXV - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; e

XXVI - executar outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

§ 6º O Ouvidor do SUS será designado por portaria do Prefeito.

§  7º  Ficam  convalidados  todos  os  atos  praticados  pela  Ouvidoria  do
Sistema Único de Saúde sob a égide do Decreto Municipal nº. 5.808, de 10 de junho
de 2015, que dispõe sobre a instalação da Ouvidoria do Sistema Único de Saúde
(SUS) no âmbito do Município.” (NR)

Art. 2º As  despesas  decorrentes  desta  lei  complementar  correrão  por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de julho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/MAB/LTJ/ammm
PLC
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.
(Compilada até a última alteração promovida pela Lei Complementar nº. 268, de 28/01/2022)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube  CEP 19700-000

Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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22. Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista (COMSEA);

II - Da Administração Indireta:

a) Instituto Municipal de Seguridade Social – IMSS;

b) outras  entidades  municipais  dotadas   de  personalidade  jurídica,  autonomia  administrativa,
financeira e patrimônio próprio.

§ 1º. Os órgãos especificados no inciso I, alíneas “a” e “b”, deste artigo são autônomos entre si e
diretamente subordinados ao Prefeito Municipal. 

§ 2º. A criação, organização e funcionamento dos órgãos da Administração Indireta e dos órgãos de
cooperação estão disciplinados em leis específicas, estatutos e regimentos próprios. 

Art. 17. A subordinação hierárquica define-se, também, nas disposições sobre a competência de cada
órgão  administrativo  e  na  posição  constante  dos  organogramas,  a  serem baixados  por  decreto  do
Prefeito Municipal.

TÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

CAPÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Seção I - Do Gabinete do Prefeito
Art. 18. Ao Gabinete do Prefeito - GAP compete:

I - coordenar, planejar, controlar e executar as atividades referentes ao funcionamento do gabinete
do Prefeito Municipal; 

II - assistir ao Prefeito nas funções políticas; 

III - assistir ao Prefeito no atendimento aos munícipes e demais autoridades; 

IV - apoiar e manter relações com a comunidade; 

V - coordenar as medidas inerentes à segurança e defesa destinadas a prevenir conseqüências de
eventos desastrosos e socorrer a população e as áreas atingidas pelos eventos; 

VI - secretariar todos os serviços atinentes ao Prefeito Municipal; 

VII - efetuar  o  controle  de  prazo  do  processo  legislativo  referente  a  requerimentos,  informações,
respostas às indicações e apreciação de projetos pela Câmara;

VIII - colaborar com os demais órgãos,  fornecendo subsídios para a formulação de políticas públicas,
planos, projetos e programas de interesse do Município; 

IX - desenvolver atividades visando a geração de emprego; e

X - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 19. O Gabinete do Prefeito – GAP terá a seguinte estrutura:

I - órgãos de assessoramento intermediário: 

a) Assessoria de Assuntos Legislativos - ALEGIS;

b) Assessoria de Comunicação – ACOM;

c) Secretaria do Gabinete do Prefeito – SGAP;

d) Fundo Social de Solidariedade – FSSPP;

e) Controladoria Interna;

f) Auditoria Interna.

II - órgãos de execução:

a) Serviço de Proteção ao Consumidor - PROCON; e

b) Sistema Municipal de Defesa Civil – SMDEC.

III - órgãos de cooperação:

a) Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC;
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b) Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CMDCON;

c) Conselho Municipal de Entorpecentes – COMEN;

d) Conselho Municipal do Idoso - CMI; e

e) Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra – CMDCN;

f) Conselho do Plano Diretor do Município de Paraguaçu Paulista – CPLANDIR;

g) Conselho da Cidade da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – ConCidade;

h) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista (COMSEA);

Subseção I - Da Assessoria de Assuntos Legislativos
Art. 20. À Assessoria de Assuntos Legislativos - ALEGIS compete: 

I -  assessorar direta e imediatamente o Prefeito Municipal sobre assuntos legislativos;

II  -   assessorar  o  Prefeito  nos  contatos  com  o  Poder  Legislativo  recebendo  suas  solicitações  e
sugestões, encaminhando-as e, quando for o caso, respondendo-as;

III - promover, em articulação com o Departamento de Assuntos Jurídicos e outros órgãos municipais, a
elaboração de projetos de leis, decretos, regulamentos, mensagens ou outros documentos de relevância
para o Governo Municipal;

IV -  estudar processos e assuntos que lhe sejam submetidos pelo Gabinete do Prefeito, elaborando
pareceres, se necessários;

V -  analisar, com o respaldo do Departamento de Assuntos Jurídicos, aspectos de constitucionalidade e
legalidade da legislação municipal;

VI -  despachar com o Prefeito e participar de reuniões quando convocado;

VII -  acompanhar a tramitação dos projetos de leis do Executivo na Câmara Municipal e manter controle
que lhe permita prestar informações precisas ao Prefeito;

VIII -  promover a publicação das leis, decretos e demais atos administrativos; 

IX  -   manifestar-se,  com  o  respaldo  do  Departamento  de  Assuntos  Jurídicos,  acerca  da
constitucionalidade e legalidade das Leis encaminhadas pelo Legislativo para sanção do Executivo;

X  -   emitir  pareceres,  com  o  respaldo  do  Departamento  de  Assuntos  Jurídicos,  sobre  questões
relacionadas com a constitucionalidade e legalidade de propostas de projetos de leis, decretos, portarias
e demais atos administrativos apresentados pelo Prefeito, Diretores e demais dirigentes municipais;

XI -  fornecer ao Prefeito, Diretores e demais dirigentes municipais cópias das leis, decretos, portarias e
demais atos administrativos publicados;

XII - controlar os prazos facultados pela Lei Orgânica do Município para sanção ou veto dos projetos de
leis;

XIII - organizar e manter atualizados arquivos e fichários de leis, decretos, regulamentos e outros atos de
interesse da Administração Municipal;

XIV - assessorar os órgãos municipais quanto à técnica legislativa e prestar-lhes informações sobre leis,
decretos e outros atos normativos;

XV -  executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal.

Subseção II - Da Assessoria de Comunicação
Art. 21. À Assessoria de Comunicação – ACOM compete: 

I - assistir diretamente ao Gabinete do Prefeito no desempenho de suas funções; 

II - coordenar as medidas referentes às festividades e solenidades; 

III - promover a divulgação e relações públicas do Governo Municipal; e

IV - executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Subseção III - Da Secretaria do Gabinete do Prefeito
Art. 22. À Secretaria do Gabinete do Prefeito - SGAP compete: 

2022.01.28_Lei_Complementar_00582005_Estrutura_Administrativa_Prefeitura_Paraguacu_Paulista_vs_compilada.odt - 14 -

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

11
/2

02
2 

Pr
ot

oc
ol

o 
34

62
2 

E
nv

io
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
14

:1
9:

22
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
22

/1
82

68
/1

82
68

_o
ri

gi
na

l.p
df



I -  assistir diretamente ao Gabinete do Prefeito no desempenho de suas funções; 

II -  expedir as correspondências do Gabinete do Prefeito;

III -  zelar pela guarda dos livros de leis, decretos, portarias e demais atos administrativos; e

IV -  zelar pela guarda de termos de convênios e demais documentos relacionados;

V -  executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Subseção IV - Do Fundo Social de Solidariedade
Art. 23. O Fundo Social de Solidariedade de Paraguaçu Paulista - FSSPP, criado pela Lei Municipal nº.
1.342,  de  28 de junho de  1983,  tem como objetivo a  mobilização  da comunidade para atender as
necessidades e problemas sociais locais.

Subseção V - Do Serviço de Proteção ao Consumidor
Art. 24. O Serviço de Proteção ao Consumidor - PROCON decorre de convênio firmado com o Governo
do Estado e visa atender os interesses dos munícipes junto às empresas fornecedoras, obedecidos os
limites e disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor.

Subseção VI - Do Sistema Municipal de Defesa Civil
Art. 25. O Sistema Municipal de Defesa Civil – SMDEC é o órgão de integração com a comunidade e
com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, tendo como finalidade coordenar,
em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Subseção VII - Da Controladoria Interna e da Auditoria Interna
Art.  25-A.  A  Controladoria  Interna  e  a  Auditoria  Interna,  unidades  criadas  pela  Lei  Complementar
Municipal nº. 163, de 10 de dezembro de 2013, são vinculadas ao Gabinete do Prefeito.

§ 1º À Controladoria Interna compete a organização e normatização dos serviços de controle interno.

§ 2º À Auditoria Interna compete a fiscalização pela aderência dos servidores aos controles internos,
bem como a fiscalização da legitimidade da aplicação dos recursos públicos, da eficiência do gasto, da
fiscalização da instituição e ingresso de recursos, renúncias de receitas, subvenções e prestações de
contas.

Seção II - Do Departamento de Assuntos Jurídicos
Art. 26. Ao Departamento de Assuntos Jurídicos - DEAJUR compete:

I - representar o município em todos os juízos e instâncias; 

II - examinar os aspectos jurídicos dos atos administrativos;

III - processar inquéritos e sindicâncias; 

IV - promover a cobrança judicial da dívida ativa do Município; 

V - assessorar o Prefeito Municipal e as unidades administrativas em assuntos jurídicos; 

VI - emitir pareceres sobre questões jurídicas, administrativas e fiscais; 

VII - executar  os  serviços  de  ordem  legal  destinados  à  cobrança  judicial  da  dívida  ativa  e  de
quaisquer outros créditos do Município e a sua defesa nas ações que lhe forem contrárias; 

VIII - cooperar com o Prefeito no estudo e elaboração de projetos de leis e examinar, sob o ponto de
vista jurídico, os autógrafos encaminhados à sanção do Prefeito, pela Câmara Municipal; 

IX - armazenar,  disseminar,  dar  tratamento  técnico  à  legislação  municipal,  federal  e  estadual
pertinente à ação da Administração Pública Municipal; 

X - proceder à desapropriação amigável e judicial; 

XI - promover e executar a política de proteção ao consumidor no âmbito municipal; 

XII - colaborar com os demais órgãos, fornecendo subsídios para a formulação de políticas públicas,
planos, projetos e programas de interesse do Município; e

XIII - executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Seção III - Do Departamento de Administração e Finanças
Art. 27. Ao Departamento de Administração e Finanças - DEAF compete: 

I - coordenar, controlar e executar as atividades referentes à administração de pessoal; 
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II - fixar diretrizes e avaliar os programas de treinamento de pessoal; 

III - organizar e manter registros e assentamento sobre a vida funcional e financeira dos servidores; 

IV - dar assistência ao servidor municipal; 

V - promover  atividades  relacionadas  com  a  padronização,  compra,  estocagem,  controle  e
distribuição de todo material utilizado na Prefeitura; 

VI - controlar o patrimônio mobiliário e imobiliário da Prefeitura; 

VII - coordenar, controlar e executar as atividades relativas à vigilância e segurança dos próprios
municipais; 

VIII - promover a organização e manutenção de sistemas de registro que propicie a pronta localização
e obtenção da situação de qualquer documento ou processo em andamento na Prefeitura; 

IX - guardar  e  manter  os  documentos  oficiais,  providenciando a extinção daqueles considerados
inservíveis; 

X - coordenar, controlar e executar as atividades relativas à reprodução de documentos; 

XI - promover a abertura e fechamento das dependências da sede do Paço Municipal; 

XII - coordenar, controlar e executar os serviços de zeladoria e de copa do Paço Municipal; 

XIII - colaborar com os demais departamentos municipais fornecendo subsídios para a formulação de
políticas públicas, planos, projetos e programas de interesse do Município; 

XIV - coordenar e  executar  as atividades de hasteamento  das  bandeiras  Nacional,  Estadual  e  do
Município, de acordo com a legislação pertinente; 

XV - desenvolver atividades relacionadas à tributação através do lançamento, arrecadação, controle e
fiscalização dos tributos e demais receitas municipais, bem como a cobrança da dívida ativa;

XVIII - coordenar  e  controlar  a  elaboração  das  propostas  do  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes
orçamentárias e orçamento – programa; 

XVI - aprovar os projetos e medidas administrativas e técnicas relacionadas direta e indiretamente aos
planos e programas;

XVII - desenvolver  as  atividades  relacionadas  à  contabilidade  através  dos  registros  e  controles
contábeis da administração orçamentária, financeira, patrimonial e elaboração dos orçamentos, planos e
programas da Administração Pública Municipal; 

XVIII - examinar  com  todos  os  órgãos  da  administração  a  qualidade  e  eficiência  das  operações
administrativas e da prestação de serviços, propondo medidas necessárias ao melhor atendimento da
população; 

XIX – apoiar a fiscalização de obras e posturas municipais realizada pelo Departamento de Urbanismo e
Habitação; 

XX - manter atualizada a planta cadastral do Município em conjunto com o Departamento de Obras e
Serviços Públicos; 

XXI - desenvolver atividades de recebimento, guarda e movimento de dinheiro e outros valores; 

XXII - desenvolver atividades relacionadas ao cadastro fiscal e imobiliário; 

XXIII -  estudar, juntamente com o Departamento de Obras e Serviços Públicos e o Departamento de
Assuntos Jurídicos, a legislação tributária e fiscal do Município; 

XXIV - efetuar a programação e controle da execução orçamentária; 

XXV - colaborar com os demais órgãos,  fornecendo subsídios para a formulação de políticas públicas,
planos, projeto e programas de interesse do Município;

XXVI - administrar e fiscalizar os serviços de trânsito e transporte coletivo do Município; 

XXVII - desenvolver atividades visando a geração de emprego; e

XXVIII - executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 28. O Departamento de Administração e Finanças - DEAF terá a seguinte estrutura:
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I - órgãos de assessoramento intermediário: Comissão Permanente de Julgamento e Licitações -
CPJL; 

II - órgãos de execução: 

a) Divisão de Expediente;

b) Divisão de Material e Patrimônio;

c) Divisão de Orçamento e Contabilidade;

d) Divisão de Pessoal;

e) Divisão de Recursos Humanos;

f) Divisão de Rendas;

g) Divisão de Tesouraria; e

h) Divisão de Informática.

Seção IV - Do Departamento de Agricultura e Abastecimento
Art. 29. Ao Departamento de Agricultura e Abastecimento – DEAA compete: 

I - coordenar,  orientar  e  executar  as  atividades  referentes  aos  serviços  de  agricultura  e,
abastecimento no Município; 

II - executar  as  atividades  e  serviços  previstos  nos  projetos  técnicos  do  Plano  Municipal  de
Desenvolvimento Agropecuário; 

III - prestar assistência técnica e de extensão rural aos produtores rurais do Município; 

IV - implantar, promover e fiscalizar as feiras livres, comboios, mercados, postos volantes de venda
de produtos agrícolas e campanhas de popularização das safras; 

V - produzir mudas diversas para utilização nas zonas urbanas e rural; 

VI - produzir alimentos para o enriquecimento da merenda escolar, bem como assistir aos produtores
e supervisionar a produção de alimentos destinada àquelas finalidades; e

VII - coordenar e executar os serviços de fiscalização de: 

a) controle de preços e medidas; 

b) assistência ao abastecimento; 

c) inspeção municipal (Serviço de Inspeção Municipal - SIM); e 

d) produção animal e vegetal. 

VIII - promover  o  desenvolvimento  da agropecuária  no Município,  mediante  parcerias  com órgãos
municipais, estaduais e federais;

IX - desenvolver atividades visando a geração de emprego; e

X - executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 30. O Departamento de Agricultura e Abastecimento - DEAA terá a seguinte estrutura: 

I - órgão de cooperação: Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR

II – órgãos de execução:

a) Divisão de Abastecimento;

b) Divisão de Produção Animal e Vegetal; e

c) Divisão de Assistência Técnica e Extensão Rural.

Seção V - Do Departamento de Obras e Serviços Públicos
Art. 31. Ao Departamento de Obras e Serviços Públicos - DOSP compete: 

I - coordenar, executar e manter os serviços de obras públicas; 

II - orientar, controlar e executar as atividades referentes à manutenção de parques, praças, jardins
e outros logradouros públicos, limpeza pública e administração do cemitério; 
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Prefeitura IVIunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°. 5.808, DE 10 DE JUNHO DE 2015 

Dispõe sobre a instalação da Ouvidoria 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
âmbito do Município. 

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito ÍVIunicipal da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente; 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.080 de 19 de setennbro 
de 1990, Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências; ' 

Considerando o disposto no Decreto n'^'7.508, de 28 de junho de 2011, 
que regulamenta a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

Considerando o disposto no Guia de Orientações Básicas para 
Implantação de Ouvidorias do SUS, publicado pelo Ministério da Saúde em 2014; 

Considerando a Constatação n° 371417, constante da página 5/14 do 
Relatório Preliminar da Auditoria n° 15255, realizada no Departamento Municipal de 
Saúde por auditores do Ministério da Saúde; 

Considerando enfim, a solicitação do Departamento Municipal de 
Saúde, constante do Memorando Interno n° 188, de 21 de maio de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instalada a Ouvidoria do Sistema Único de Saúde 
(Ouvidoria do SUS) no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista. 

Art. 2° O serviço de Ouvidoria do SUS será o espaço de interação do 
cidadão com a administração pública através de suas manifestações de forma 
responsável e ética, a fim de reforçar a participação popular e o controle social para 
o fortalecimento da gestão participativa do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
Município. I /í 
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Prefeitura iviunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°. 5.808, de 10 de junho de 2015 FIs. 2 de 4 

Art. 3° A Ouvidoria do SUS será vinculada e integrará a estrutura 
administrativa do Departamento Municipal de Saúde (DESA), gestor do Sistema Único 
de Saúde no Município. / 

Art. 4° São objetivos da Ouvidoria do SUS: 

: I - ampliar a participação dos cidadãos na gestão do SUS; ' 

II - possibilitar ao Município a avaliação contínua da qualidade das ações 
e dos serviços prestados; ' 

' . III - subsidiar a gestão nas tomadas de decisões e na formulação de 
políticas públicas de saúde. , ^ , 

Art. 5° São atribuições da Ouvidoria do SUS: ' ^ 

I - receber, analisar, encaminhar, acompanhar as reclamações, 
denúncias ou críticas, informações e sugestões apresentados por cidadãos; 

II - formular e proceder as respostas aos usuários acerca das demandas; 

' III - acompanhar o trâmite das demandas dentro do prazo estabelecido 
para resposta ao cidadão; , v 

IV - organizar e prover as condições necessárias à realização de 
capacitações; 

V - promover ações de informação e conhecimento acerca das atividades 
da Ouvidoria do SUS, junto à população em geral; 

VI - apresentar e divulgar relatórios das atividades desenvolvidas; 

VII - estabelecer parcerias e cooperação com outros órgãos e entidades 
ligadas direta ou indiretamente à Prefeitura Municipal. 

Art. 6° As manifestações à Ouvidoria do SUS deverão conter as 
seguintes informações: 

I - característica da informação; , 

II ~ caráter da informação; ' 

I I I - identificação do manifestante; 

IV- endereço completo; 

V - meios disponíveis para contato (fone, fax, e-mail); 

VI - informações sobre o fato e sua autoria, se for o caso; 

V I I - a indicação das provas de que tenha conhecimento. 
• / 

f\ ^ 
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Prefeitura IVIunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
A . Estado de São Paulo 

Decreto n°. 5.808, de 10 de junho de 2015 FIs. 3 de 4 � 

§ 1° Não serão aceitas demandas sob estado do anonimato, salvo se a 
demanda estiver registrada de forma completa para averiguação e /ou acompanhada 
de prova documental. 

§ 2° Será mantida a privacidade do reclamante que enviar demanda sob 
o estado de sigilo, quando expressamente solicitado ou quando ta! providência se fizer 
necessária. 

§ 3° As manifestações poderão ser feitas pessoalmente, por fone/fax ou 
internet, através de formulário a ser disponibilizado no Portal da Prefeitura Municipal. 

Art. 7° O Ouvidor do SUS, mediante despacho fundamentado, poderá 
determinar liminarmente o arquivamento de reclamação que lhe tenha sido 
encaminhada e que, a seu juízo, seja improcedente, como a falta de informações 
suficientes para encaminhamento. 

Art. 8° O Ouvidor do SUS e toda sua equipe deverá atuar segundo 
princípios éticos, pautando seu trabalho pela legalidade, legitimidade, imparcialidade, 
moralidade, e ética. 

Art. 9° O Ouvidor do SUS, no exercício de sua função, terá assegurado 
autonomia e independência de ação, sendo-lhe franqueado acesso livre a qualquer 
dependência ou servidor da Instituição, bem como as informações, registros, processos 
e documentos de qualquer natureza que, a seu exclusivo juízo, repute necessários ao 
pleno exercício de suas atribuições. 

Art. 10. O Ouvidor do SUS será designado por portaria. '. 

Parágrafo único. A designação de Ouvidor do SUS recairá sobre um 
servidor público municipal com formação e capacitação compatível com a função. 

Art. 11. Os prazos de resposta ao cidadão serão: 

, ^ I - Urgente: até 15 (quinze) dias; 

II - Alta: até 30 (trinta) dias; 

I I I - Média: até 60 (sessenta) dias; 

IV - Baixa: até 90 (noventa) dias. • 

> Art. 12. É dever dos dirigentes e servidores da Prefeitura Municipal 
atender, com presteza, pedidos de informação ou requisições formulados pela 
Ouvidoria do SUS, de forma satisfatória a atender as necessidades do cidadão e o bom 
funcionamento da Ouvidoria do SUS no Município. 

Art. 13. O Departamento Municipal de Saúde provera a Ouvidoria do SUÍ 
dos recursos físicos e humanos necessários ao pleno funcionamento. 

� r \ 

Prefei tura Munic ipa l da Estância Turíst ica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n". 44 .547 .305 /0001 

Av. Siqueira Campos , 1.430 - Praça Jornal ista Már io Pacheco - Cent ro - C E P 19.700-00( 

Fone : (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 - gab ine te@eparaguacu :sp gov.or 

Estância Turíst ica de Paraguaçu Paul ista - SP 

93 Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

11
/2

02
2 

Pr
ot

oc
ol

o 
34

62
2 

E
nv

io
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
14

:1
9:

22
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
22

/1
82

68
/1

82
68

_o
ri

gi
na

l.p
df



Prefeitura IVIunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°. 5.808, de 10 de junho de 2015 FIs. 4 de 4 

§ r Sâo recursos humanos da Ouvidoria do SUS: o Ouvidor do SUS e 
os demais servidores designados para auxiliar nas funções. 

§ 2° São recursos físicos: sala bem localizada e acessível (rampa e 
banheiros adaptados), linha telefônica, telefone, fax, acesso à internet e correio 
eletrônico, e mobiliário adequado para a realização do serviçc 

Art. 14. As despesas decorrentes deste depreto coj^erão por conta das 
dotações próprias constates do orçamento vigenie, sup i^en tadas se necessário. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigpr n^rdata dé^ua publicação. 

Paraguaçl/l^uli^tá^SP, 10 de junho de 2015. Estância Turística de 
y , 

EDINeyTAyEíftA QUEIROZ 
'refejíc Municipal 

REGISTRADO nesta SeprfetaFfá'q?f)5ivro própripr-na data supra e PUBLICADO por 
>m\ugar p^Wco de c ostume. 

3 • 
O NASCIMENTO 

de Gabinete 
C 6 

Visto do servidor responsável: 

/..t;.»" Edição: 

Pre-eitura Munic ipa l da Es tânc ia Turíst ica de Paraguaçu Paulis;a - CNPJ n°. 44 .547 .305 /0001-93 

K^. Siqueira Campos , 1.430 - Praça Jornal ista Már io Pacheco - Cent ro - C E P 19.700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 - g a b i n e t e @ e p a r a g u g c u . s p . g o v . b r . , 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Mensagem de veto

Vigência

Regulamento

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art.
216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de
maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as
Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que
recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente
obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à
informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
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V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, utilização,
acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação,
destinação ou controle da informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos
ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por
determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem
modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos
aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade,
integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades,
recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo
com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política,
organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação,
contratos administrativos; e

VII - informação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle
interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a projetos de
pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o
acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como fundamento da
tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisório respectivo.
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§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades referidas no art.
1º , quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à autoridade competente a
imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da informação extraviada
deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e
horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem
como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes
requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários,
tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por
máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com
o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência,
nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação
obrigatória na internet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de
informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em local com
condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
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c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras formas de
divulgação.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades
referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a
especificação da informação requerida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode conter
exigências que inviabilizem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de pedidos de
acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações de
interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que
receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a
detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu
pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da
qual será cientificado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação aplicável, o
órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que
necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o
requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição,
devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja anuência do
requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer
outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá
consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública
da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de
documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.          (Vide Lei nº 14.129, de 2021)      
(Vigência)

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja situação econômica
não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29
de agosto de 1983.

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito.  (Redação dada pela Lei nº 14.129, de
2021)       (Vigência)
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§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos
serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de
documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada.    (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja situação econômica não
lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de
agosto de 1983.        (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa prejudicar
sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas
expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a
conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

Seção II

Dos Recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o
interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão
impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, o requerente
poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar
a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou
desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não tiverem sido
observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da União depois de
submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão
impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou
entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto recurso à
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado em órgão da
administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das
competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas depois de
submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à autoridade que exarou a
decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de informação secreta
ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de
revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o
direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).

§ 1º (VETADO).
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§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao
Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a
informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento
de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos
fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos
direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de
restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as
hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa
física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder público.

Seção II

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de
classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as que
tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como
a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus
familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento,
relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de sua
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou
reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista no caput,
vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreta: 15 (quinze) anos; e

III - reservada: 5 (cinco) anos.

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República
e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser estabelecida como termo final de restrição de
acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de
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classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a informação
tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o interesse
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção III

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus
órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.         (Regulamento)

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão restritos a
pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma do regulamento,
sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de
resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento de informação
sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado
hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento de
informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o poder público,
executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as providências necessárias para que seus
empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação desta Lei.

Seção IV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal é de
competência:         (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:

a) Presidente da República;

b) Vice-Presidente da República;

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, fundações ou
empresas públicas e sociedades de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções de direção,
comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia
equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta e secreta,
poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão no exterior, vedada a
subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e
“e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento.
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§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá encaminhar a
decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo
previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em decisão que
conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final,
conforme limites previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da informação
classificada.

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por autoridade
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com
vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.         (Regulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações produzidas
no exterior por autoridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a
possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição manterá como termo
inicial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à disposição na
internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos,
bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para consulta pública
em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, acompanhadas da data,
do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Seção V

Das Informações Pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem)
anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se
referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento
expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu uso
indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização
única e exclusivamente para o tratamento médico;
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II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos em lei,
sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;

IV - à defesa de direitos humanos; ou

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser
invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das informações
estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou
informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal
cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem,
ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos
humanos por parte de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas descritas
no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou graves,
segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, infrações
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por
improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho
de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer
natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.
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§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar o ressarcimento
ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão
ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em decorrência da
divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a
apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em virtude de
vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta
a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito da administração
pública federal, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta esclarecimento ou
conteúdo, parcial ou integral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante provocação de
pessoa interessada, observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre por prazo determinado,
enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do
território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos,
após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações nos prazos
previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão Mista de
Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais disposições
desta Lei.         (Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às
normas e recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o Núcleo
de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos:         (Regulamento)

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, empresas,
órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de países ou organizações
internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer
outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos
competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à informação de
pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter
público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações classificadas como
ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá observar os
prazos e condições previstos nesta Lei.
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§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá ser revista, a
qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a classificação da
informação nos termos da legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no prazo previsto no caput
serão consideradas, automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou
entidade da administração pública federal direta e indireta designará autoridade que lhe seja diretamente
subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos
objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu
cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e
procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus
regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na
administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à
transparência na administração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal, concentrando e
consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações atinentes à
implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar
da data de sua publicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 116. ...................................................................

............................................................................................

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento
da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao
conhecimento de outra autoridade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que
em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas as normas
gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II
do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:

I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e

II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
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Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017.

Vigência

Regulamento

Regulamento

Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos
direitos do usuário dos serviços públicos da
administração pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos
serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública.

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 37 da Constituição Federal .

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou atividade sujeitos a regulação ou
supervisão; e

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de consumo.

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados por particular.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço público;

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou serviços à população,
exercida por órgão ou entidade da administração pública;

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública;

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração; e

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais pronunciamentos de usuários que
tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de
tais serviços.

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 .

Art. 3º Com periodicidade mínima anual, cada Poder e esfera de Governo publicará quadro geral dos serviços
públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades responsáveis por sua realização e a autoridade
administrativa a quem estão subordinados ou vinculados.

Art. 4º Os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados de forma adequada, observados os
princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia.
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CAPÍTULO II

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, devendo os agentes
públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;

II - presunção de boa-fé do usuário;

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houver possibilidade
de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos idosos, às gestantes, às
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo;

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e sanções não
previstas na legislação;

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom atendimento ao
usuário;

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais apresentados pelo usuário,
vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade;

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento;

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco
envolvido;

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias de agentes públicos;

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento ao
usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em documentação válida apresentada.

XVI – comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em virtude de inadimplemento, bem
como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, necessariamente durante horário comercial.         (Incluído
pela Lei nº 14.015, de 2020)

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver descumprimento da exigência de
notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à
concessionária, conforme regulamentação.        (Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020)

Art. 6º São direitos básicos do usuário:

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios oferecidos e sem discriminação;

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou bancos de dados,
observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011 ;
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IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 ;

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de
regularidade; e

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim como sua
disponibilização na internet, especialmente sobre:

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor responsável pelo
atendimento ao público;

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a compreensão
exata da extensão do serviço prestado.

VII – comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.       (Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020)

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento por parte do
usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado.        
(Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020)

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário.         

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os serviços prestados pelo órgão
ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao
público.

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada um dos
serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a:

I - serviços oferecidos;

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço;

III - principais etapas para processamento do serviço;

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

V - forma de prestação do serviço; e

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço.

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar os compromissos
e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos:

I - prioridades de atendimento;

II - previsão de tempo de espera para atendimento;

III - mecanismos de comunicação com os usuários;

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual
manifestação.
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§ 4º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de permanente divulgação mediante
publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet.

§ 5º Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a operacionalização da Carta
de Serviços ao Usuário.

§ 6º Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos serviços prestados, conforme disposto
nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de Serviços Públicos, mantida pelo Poder Executivo
federal, em formato aberto e interoperável, nos termos do regulamento do Poder Executivo federal.        (Incluído pela
Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

Art. 8º São deveres do usuário:

I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé;

II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas;

III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e

IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados os serviços de que trata
esta Lei.

CAPÍTULO III

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a administração pública
acerca da prestação de serviços públicos.

Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável e conterá a identificação do
requerente.

§ 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua manifestação.

§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de manifestações
perante a ouvidoria.

§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações diretamente ao órgão ou entidade
responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se vinculem.

§ 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência convencional, ou verbalmente,
hipótese em que deverá ser reduzida a termo.

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a legislação específica de sigilo
e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do
usuário.

§ 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à disposição do usuário
formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação do requerimento previsto no caput , facultada
ao usuário sua utilização.

§ 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .

Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e obrigações ou de obtenção
de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, distritais e municipais ou os serviços públicos
delegados, a apresentação de documento de identificação com fé pública em que conste o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será suficiente para identificação do cidadão, dispensada a apresentação de
qualquer outro documento.      (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

§ 1º  Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos usuários para a prestação
de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do número de inscrição no CPF, de preenchimento
obrigatório para cidadãos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, que será suficiente para sua identificação,
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vedada a exigência de apresentação de qualquer outro número para esse fim.     (Incluído pela Lei nº 14.129, de
2021)       (Vigência)

§ 2º  O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço público, desde que
acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da lei.    (Incluído pela Lei nº 14.129, de
2021)       (Vigência)

§ 3º  Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais ao previsto no caput deste
artigo.  (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência)

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta
Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.

Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os princípios da
eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende:

I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;

III - análise e obtenção de informações, quando necessário;

IV - decisão administrativa final; e

V - ciência ao usuário.

CAPÍTULO IV

DAS OUVIDORIAS

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em regulamento
específico:

I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de
defesa do usuário;

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos
nesta Lei;

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações desta
Lei;

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o
tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula; e

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem
prejuízo de outros órgãos competentes.

Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão:

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações
encaminhadas por usuários de serviços públicos; e

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso I, e,
com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.
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Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos:

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;

II - os motivos das manifestações;

III - a análise dos pontos recorrentes; e

IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.

Parágrafo único. O relatório de gestão será:

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e

II - disponibilizado integralmente na internet.

Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta dias,
prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput , a ouvidoria poderá solicitar informações e
esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser
respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

Art. 17. Atos normativos específicos de cada Poder e esfera de Governo disporão sobre a organização e o
funcionamento de suas ouvidorias.

CAPÍTULO V

DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos usuários no
acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos será feita por meio de conselhos de usuários.

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consultivos dotados das seguintes atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços;

II - participar na avaliação dos serviços;

III - propor melhorias na prestação dos serviços;

IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios de representatividade e pluralidade das partes
interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua representação.

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em processo aberto ao público e diferenciado por tipo
de usuário a ser representado.

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto à indicação do ouvidor.

Art. 21. A participação do usuário no conselho será considerada serviço relevante e sem remuneração.

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a organização e
funcionamento dos conselhos de usuários.

CAPÍTULO VI

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os serviços prestados, nos
seguintes aspectos:

I - satisfação do usuário com o serviço prestado;

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços;

IV - quantidade de manifestações de usuários; e

V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do serviço.

§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou por qualquer
outro meio que garanta significância estatística aos resultados.

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão ou entidade, incluindo o
ranking das entidades com maior incidência de reclamação dos usuários na periodicidade a que se refere o § 1º, e
servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao cumprimento dos
compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a avaliação da efetividade e
dos níveis de satisfação dos usuários.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, em:

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de
quinhentos mil habitantes;

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem mil e quinhentos mil habitantes; e

III - setecentos e vinte dias para os Municípios com menos de cem mil habitantes.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Dyogo Henrique de Oliveira 
Wagner de Campos Rosário

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.6.2017
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